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cÂTTIenn MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPEsA oo vruNrcÍplo PARA
o rxrncÍcto FINANCEIRo DE
2021.

Art. to. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício

financeiro de 2021, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração lndireta.

Parágrafo único: Constituem anexos e fazem parte desta Lei:

I - anexos orçamentiírios 1, 2, 6, 7, 8, 9 da Lei 4.320, de 1964;

II - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação (inciso III. do §

1q, do art. 20 da Lei 4.320, de 1964);

III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LRI, art. 5q)

IV - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado (LRI, aÍ. 54, D;

V - demonstrativo do cálculo dos percentuais de aplicações nas Ações e Serviços

Públicos de Saúde, Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Fundeb;

<0

VI - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais LRF, art.

b)

VII - anexo q

VIII - anexo demonstrativo do limite de gastos administrativos do Regime Próprio de

Previdência Social (somente se o Município tiver RPPS);

Art. 20 A despesa Íixad4 inclusive as dotações das entidades da administração
indiret4 são dispostas em dotações orçamentarias atribuídas a créditos orçamentários

organizados pela classificação da despesa institucional, eslrutuÍa programática e natúeza da

despesa até o nível de modalidade de elemento de despesa.

com o resultado nominal;

uida (LRF. an. 12. § 3q):
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a) compatibiüdade com o resultado primario;
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Art,3' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto,
na Administração Direta e Indiret4 observados os arts. 8l 9qe 13 da Lei Complementar rf 101,
de 2000, mediante a utilização dos recursos:

I - da anulação parcial ou total de dotações orçamentilrias, nos termos do art. €, § lq,
inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 25% (vnte e cinco por cento)
do somatório da despesa fixada;

II - da Reserva de Contingênci4 com valores específicos para este fim no anexo de
riscos fiscais;

III - de excesso de arrecadação proveniente:

a) de receitas vinculadas arrecadadas e a an€cadír, desde que para alocação nos
mesmos créditos orçamentários em que os recwsos dessas fontes foram originalmente
programados;

b) de recursos livres;

IV - superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, de acordo com as
vinculações originais.

Parágrafo único: O limite para a aberhua de créditos suplementarcs de que úata este
artigo, no inciso I, é autorizado indiüdualmente para a administração direta Poder Executivo e
Legislativo e para cada entidade da administração indir€t4 inclusive o Regime próprio de
Previdência Social.

Art._4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio n' 1054/2020-CMRG
Prot.07212020

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Rio Grande, 14 de dezembro de 2020.

a Vossa Excelênci4 o de Lei no 042, em anexo, paÍa sua

data hoje.

er. (Vavá)
Municipal do Rio Grande

devida apreciação,

Atenciosamente,

"ESTIMA A DODESPESA PARA O
DE
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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d" RIO GRANDT
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GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.595 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

AÉ, 20 A despesa fixada, inclusive as dotações das entidades da administração indiret4
são dispostas em dotações orçamentiiÍias atribúdas a créditos orçamentários organizados pe
classificação da despesa institucional, estrutum prograrnática e naturezz da despesa até o nível de

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MTJMCÍPIO PARA O
EXERCÍCIO FINA}ICEIRO DE 202I.

o PREFEITO MUI\üCrPAL Do Rro GRANTIE, usando das atribúções que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art lq Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício
financeiro de 2021, refercnte aos Poderes do Município, ieus frrndos, órl,ãos e entidades da
Admfuistração IndiÍeta

Parágrafo único: Constituem anexos e fazem parte desta Lei:

I - anexos orçamentririos 1, 2, 6,7 , 8,9 üLei 4.320, de I 964;

I! - Cuadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação (inciso III, do § 10,
do art. 2a da Lei 4.320, de 1964);

IIr - demonstrativo da esimaüva e compensação da renrmcia da receita (LRF, art. 5g

fV - demonstrativo da margem de expansâo das despesas obrigatórias de caníter
conünuado (LRF, an. 50, f;

V - demolstrativ-o do cálculo dos percentuais de aplicações nas Ações e Serviços
Públicos de Saúde, Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Fúdeb: '

VI - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais LRF, art. 50, I,
contendo:

a) compatibilidade com o resultado primário;

b) compatibiüdade com o resultado nomiual;

VII - anexo demonstativo da receita corrente lÍquida (LRF, art. 12, § 3q);

VIII - anexo demon{latiyo- d.o limite d9 gastos arlrninistatiyss do Regime próprio de
Preüdência Social (somente se o Município tiver RppS];
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modalidade de elemento de despesa-

Doe órgiios, doe songue: Salve vüas!



Estado do Rio Grande do Sut
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Prefeitura Munidoâl
d" RIO GRAIIDE

Rio Grande, 14 de dezembro de 2020.

ALEXANDRJ, DUARTE
Prefeito M

cc. :/Todas as §ecretarias/CSCIipJiCMRG/?ubücação

Art3q Ficâ o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto, na
Administação Direta e Indiret4 observados os arts. 80, 9se 13 da tei complemóntar ne -101, de
2000, mediante a utilização dos recursos:

___ -I _- 
qa anulglo p-ar9r{ ou total,de dotações orçamentiárias, nos termos do art..43, § l!,inciso III, da Lei no 4320, de 17 de março de 1964, até o limite de 2s* (vinte e cinco po. 

""oio; 
aó

somâtório da despesa fixada;

Ir - da Resewa de contingência" com valores específicos para este fim no anexo de
riscos fiscais;

III - de excesso de arrecadação proveniente:

a) de receitas vinculadas arrecâdâdas e a aíecadar, desde que para alocação 11os mesmos
creditos orçamentários em que os rccursos dessas fontes foram originaimàt" p-ffiuaor;

b) de recursos liwes;

IV - superáüt financeiro apurado em balanço do exercício anterior, de acordo com as
vinculações orisinais.

Parágrafo rini66: O limile para a abrtura de creditos suplementares de que trata este
artigo, no inciso I, é autorizado individualmente para a arlministEi-ão direta poder'Executivo e
!egi1!{ivo e para cada entidade da administraÉo indireta inclusive o Regime próprio de
Previdência Social.

Art { Esta Lei entÍa em vigor na daÍa de sua publicação.

Doe órgõos, doe songue: Salve eidas!
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